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Governo do Estado de Santa Catarina
Protocolo Digital

Dados da Solicitação
Órgão Destino

IMA - Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina

Setor Destino
IMA/CAU - Coordenadoria Regional do Meio Ambiente de Concórdia

CPF
06412799907

Nome Completo
FRANCHESCO THOMAS DE MARCO

E-mail
franchesco.demarco@hotmail.com

Telefone
49999248551

Assunto (Finalidade do Pedido)
Ofício - Requerimento de dilação de prazo - Nova Barragem de Contenção de Cheias

Detalhamento do Assunto
Considerando a Autorização de Corte em questão, com prazo de validade de 06 de Julho de
2026, a Prefeitura Municipal de Concórdia por meio deste ofício vem requerer a prorrogação do
prazo referente a implantação da Barragem C, por mais 24 meses e portanto, estabelecendo a data
de validade em 06/07/2028.

Estou representando outra Pessoa Física, Jurídica ou Órgão Público
Sim

CPF/CNPJ do Representado
83024257000100

Nome Completo ou Razão Social do Representado
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

Outros Interessados
 - MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

CEP
89700-900

Logradouro
RUA LEONEL MOSELE

Número
62

Complemento
-

Bairro
CENTRO

Estado
SC
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Governo do Estado de Santa Catarina
Protocolo Digital

Município
CONCÓRDIA

Declaração e Termo de Aceite
Declaração legal

Declaro, para os devidos fins e efeitos legais, serem pessoais e verdadeiras as informações inseridas neste
requerimento, sobre as quais assumo todas as responsabilidades, sob pena de incorrer nas sanções previstas nos
artigos 299 e 307 do Código Penal (falsidade ideológica e falsa identidade).
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Prefeitura Municipal de Concórdia
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Rua Leonel Mosele, 62, Centro – CEP 89700-900 – Concórdia – SC
Fone: (049) 3441-2139 – CNPJ: 83.024.257/0001-00

AO ILMO. SR. GERENTE DO IMA/CAU CLAITON CASAGRANDE

REQUERIMENTO DE DILAÇÃO DE PRAZO DE AUTORIZAÇÃO DE CORTE
- NOVA BARRAGEM DE CONTENÇÃO DE CHEIAS

Prezados,

A Prefeitura Municipal de Concórdia de CNPJ 83.024.257/0001-00, com endereço na Rua
Leonel Mosele, n° 62, Bairro Centro, solicita a Renovação e dilação de prazo para a Autorização de
Corte n° 528/2023, Processo VEG/83573/CAU do FCEI 579635, vinculada à LAP/LAI n° 3058/2023
com a atividade de Código CNAE n° 33.13.03 - BARRAGEM OU RESERVATÓRIO ARTIFICIAL
DE USOS MÚLTIPLOS QUE DECORRAM DE BARRAMENTO OU REPRESAMENTO EM
CURSOS D’ÁGUA NATURAIS.

Justificativa técnica para Renovação da Autorização de Corte (AUC)

Referente à implantação da Barragem “C”, empreendimento de relevante interesse público,
voltado à segurança hídrica, controle de cheias e proteção da infraestrutura urbana municipal, o
município destaca que a obra possui investimento estimado superior a R$ 7.000.000,00, valor que exige
a busca de recursos em diferentes esferas governamentais, especialmente junto a programas de
financiamento estaduais e federais.

Esse processo envolve etapas administrativas complexas, tais como elaboração e adequação de
projetos, análise técnica por órgãos financiadores, aprovação legislativa para autorização de contratação
de financiamento e formalização de convênios ou instrumentos de repasse, procedimentos que
demandam prazos significativos para sua conclusão. Nesse contexto, o Município realizou várias
tentativas de contratação da obra ainda na gestão anterior, por meio de processos licitatórios regulares,
conforme segue:

 Concorrência nº02/2024: realizada em 18 de junho de 2024, a qual resultou deserta, em razão da
ausência de empresas interessadas;

 Concorrência nº11/2024: realizada em 12 de dezembro de 2024, a qual resultou fracassada, em
virtude da inabilitação/desclassificação das propostas apresentadas.

Link para acesso e imagem comprovando as etapas:

https://concordia.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
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Prefeitura Municipal de Concórdia
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Rua Leonel Mosele, 62, Centro – CEP 89700-900 – Concórdia – SC
Fone: (049) 3441-2139 – CNPJ: 83.024.257/0001-00

Após tais tentativas, houve alteração na gestão administrativa municipal, circunstância que
demandou reavaliação das estratégias de viabilização financeira do empreendimento. A atual
administração iniciou novas tratativas junto a órgãos das esferas estadual e federal visando a captação
de recursos necessários para execução da obra.

Atualmente, o Município encontra-se em fase de formalização e liberação de recursos federais,
cujo trâmite administrativo envolve etapas de análise técnica, aprovação institucional e procedimentos
de liberação financeira que, por sua natureza, apresentam prazos mais extensos. Concluídas essas etapas,
o empreendimento será novamente encaminhado para processo licitatório, observando-se integralmente
os princípios da legalidade, transparência e economicidade na contratação pública.

Dessa forma, resta evidente que o prazo de vigência da Autorização Ambiental inicialmente
concedida mostra-se insuficiente frente à complexidade administrativa e financeira necessária para
viabilização do empreendimento, especialmente considerando o elevado volume de investimento
envolvido e a dependência de recursos externos ao orçamento municipal.

Assim, a renovação da AUC torna-se medida necessária para permitir a continuidade do
processo de implementação da obra, garantindo que o Município possa concluir os trâmites
administrativos e licitatórios sem prejuízo ao interesse público, à segurança da população e à adequada
aplicação dos recursos públicos.

É importante frisar que a renovação solicitada não implicará ampliação de impactos ambientais
previamente avaliados, mantendo-se inalteradas as condições e parâmetros técnicos já analisados no
processo ambiental. E tal renovação possibilitaria a continuidade das etapas administrativas necessárias
à execução do empreendimento, sem prejuízo ao meio ambiente, ao interesse público e à economia da
gestão pública.
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Prefeitura Municipal de Concórdia
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Rua Leonel Mosele, 62, Centro – CEP 89700-900 – Concórdia – SC
Fone: (049) 3441-2139 – CNPJ: 83.024.257/0001-00

Considerando a Autorização de Corte em questão, com prazo de validade de 06 de Julho de
2026, a Prefeitura Municipal de Concórdia por meio deste ofício vem requerer a prorrogação do
prazo referente a implantação da Barragem C, por mais 24 meses e portanto, estabelecendo a data
de validade em 06/07/2028.

Nestes termos, pede deferimento

Local e Data: Concórdia, 11 de Março de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 5IA0Q6K0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDILSON MASSOCCO (CPF: 730.XXX.819-XX) em 11/03/2026 às 16:24:26
Emitido por: "AC SyngularID Multipla", emitido em 03/12/2025 - 16:45:25 e válido até 03/12/2026 - 16:45:25.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/SU1BXzE1NTA4XzAwMDA4NzgxXzg3ODNfMjAyNl81SUEwUTZLMA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo IMA 00008781/2026 e o código 5IA0Q6K0 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
COORDENADORIA REGIONAL DO MEIO AMBIENTE DE CONCÓRDIA

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Rua Leonel Mosele, 62 - Bairro: Centro
89700900 - Concórdia - SC

OFÍCIO n° 5290/2026/IMA/CAU Concórdia, data da assinatura eletrônica.

Assunto: IMA 00008781/2026 - Prorrogação da Autorização de Corte n° 528/2023

   

Prezado(a) Senhor(a),

Cumprimentando-o cordialmente, informa-se que em atendimento de solicitação de Vossa Senhoria,
constante no protocolado SGPe IMA 0008781/2026, solicitando a prorrogação da Autorização de Corte n°
528/2023 - vencimento em 06 de Julho de 2026, temos a informar:

- Quanto aos prazos de licenças ou autorizações ambientais:

- LEI Nº 14.675, de 13 de abril de 2009 - Institui o Código Estadual do Meio Ambiente e estabelece
outras providências.

Art. 40. O órgão ambiental competente estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença,
especificando-os no respectivo documento, levando em consideração os seguintes aspectos:

V – o prazo de validade da AuC deverá ser o mesmo da LAI;
VI – excepcionalmente, a critério do órgão licenciador, a AuC poderá ser emitida com prazo

equivalente ao da LAO;

Considerando o Processo IMA 00006687/2026 - OFÍCIO n° 3762/2026/IMA/CAU que prorrogou
a LAP/LAI 3058/2023, de forma improrrogável, até 20 de julho de 2029;

Considerando que a AUTORIZAÇÃO DE CORTE N° 528/2023 está vinculada ao
processo SAN/16571/CAU - LAP+LAI N° 3058/2023;

Desta forma, fica prorrogado o prazo de validade da AUTORIZAÇÃO DE CORTE N°
528/2023 até a data de 20 de julho de 2029, de forme improrrogável, em consonância ao Inciso V,
Artigo 40, da Lei Estadual 14.675/2009.

Subscrevemo-nos, desde já nos colocando à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

CLAITON CASAGRANDE
Coordenador Regional do Meio Ambiente de Concórdia
(assinado digitalmente) 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Endereço: Travessa Irmã Leopoldina, 136, Centro,  
CEP: 89700-011 - Concórdia - SC. E-mail: concordia@ima.sc.gov.br
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Assinaturas do documento

Código para verificação: C147G7IY

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAITON CASAGRANDE (CPF: 749.XXX.309-XX) em 17/03/2026 às 17:30:45
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/06/2018 - 09:37:05 e válido até 15/06/2118 - 09:37:05.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/SU1BXzE1NTA4XzAwMDA4NzgxXzg3ODNfMjAyNl9DMTQ3RzdJWQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo IMA 00008781/2026 e o código C147G7IY ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


